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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023. 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 E 
PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 | 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

    sms o a es 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

     
   
21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  LUIZ TADEO DAMASCHI 

  

  

Item . CNP) 01.424.128/0001-45 

RUA JOVINO TRISTÃO, nº 11 - BELIZANDRA, LAVRAS/MG, CEP: 37209-032 

x | |Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd | Valor Unit | Valor Total 

63 JAPONA, MATERIAL: NYLON, UNIDADE 15 R$ 120,00, R$ 1.800,00 

REVESTIMENTO INTERNO: NYLON 

| IMPERMEÁVEL E RESINADO, MATERIAL       
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FORRO: º MANTA ISOTERMICA, ER 44 

APLICAÇÃO: PROTEÇÃO CONTRA O FRIO Ea ' 

EM BAIXAS TEMPERATURAS, À 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

FORRAÇÃO EXTRA, 12 CM ABAIXO DO 
JOELHO, COR AZUL, TAMANHO: G (50- 
52) COMPRIMENTO 7,8       
  

  

    
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

    

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) o] 
  

    

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    
5.1 Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

LUIZ TADE 

DAMASCH 

0322111803 Pu 
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de casi 4 

negociação. " 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

    
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. LUIZ 
TADEO 
DAMASCHI: à 
003221118 6 
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8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de reis 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da- Lei nº É 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS ace 

   “PROCESSO Nº 64240. 022139/2022-88 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

[ PRECISAO COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 

est CNP) 45.373.478.0001/03 

RUA IRMA OLIVA SCAPINELLO, BAIRRO POR DO SOL, BARÃO DE COTEGIPE/RS, CEP: 

99740-000 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd Valor Unit | Valor Total 
  

  
20 L, TIPO: COM TAMPA E PEDAL       

67 LIXEIRA, MATERIAL: AÇO, CAPACIDADE:| UNIDADE 44 R$ e R$ 6.597,80 

  
 



  

ACOPLADOS, | CARACTERÍSTICAS se 

ADICIONAIS: CILÍNDRICA COM CESTO 
INTERNO REMOVÍVEL, APLICAÇÃO: 
COLETA DE LIXO 

  

            
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
67   

    
  

    
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.
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6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proeedef ——— 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra - 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

   



2 
8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 2% 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ag: doslici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

* ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 | 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 

* PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

    

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

| ANDERAI COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CNP) 42.202.943/0001-47 

RUA VISCONDE DE JEQUITINHONHA 287, SALA 0008, BOA VIAGEM, RECIFE, 
PERNAMBUCO, 51021-190. 

% Especificação - Marca - Modelo - Versão | Und Qtd Valor Unit! Valor Total 

68 LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: MALHA DE UNIDADE 30 R$ 79,80 | R$ 2.394,00 

AÇO, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO) 

  

  

          
  

Documento assinado digitalmente 
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CANO: CURTO, TIPO: 5 DEDOS, , 

APLICAÇÃO:  ABATE E  DESCARNE / LR 

ANIMAIS 
LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: SILICONE, 
TAMANHO CANO: 35 CM, TIPO: 
AMBIDESTRA,ANTIDERRAPANTE,IMPERM 

  

              
EÁVEL, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO 

69 TÉRMICA, CARACTERÍSTICAS UNIDADE 34 R$ 36,99 | R$ 1.257,66 

ADICIONAIS: RESISTENTE A 
TEMPERATURA ATÉ 250 ºC, FORMATO: 
ANATÔMICO |] 
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
        
    
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

     
   

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
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6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra Seo 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega é 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 | 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 

* PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88   

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

      
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

    
    

21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

LEAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E ESCRITORIO LTDA 

  

tem CNP) 41.200.526/0001-00 

RUA VEREADOR SERGIO XAVIER, Nº 234A, SAN MARTIN, RECIFE-PE, CEP 50761-550 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd Valor Unit| Valor Total 

  

DE POLIVINILA, COMPRIMENTO: 1000 M, 

LARGURA: 60 CM, APRESENTAÇÃO: 
    

80 PAPEL FILME, MATERIAL: PVC - CLORETO, UNIDADE 380 |R$ 144,90) R$ E 

        
 



Hg, 
42 

  
BOBINA, APLICAÇÃO: RESTAURANTE, Sua 

ESPESSURA: 11 MICRA               
  

  

    
3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
80   

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

  

   

   



6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá prócéd: 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

 



8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 | 

"* PROCESSO Nº 64240.022139/2022 

   

  

     , 
se 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

    
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

    
ZA O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

| UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA 

tem CNP) 01.808.192/0001-20 

RUA JOSÉ CARRENHO, 91 - JARDIM GRACINDA - GUARULHOS/ SP - CEP 07082-280 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão! Und Qtd |Valor Unit) Valor Total 

  

101 (TERMÔMETRO, TIPO: LASER DIGITAL, UNIDADE 7 R$ 128,00] R$ 896,00 

FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA: - 50 ºC 
A 500 ºC, APLICAÇÃO: LABORATÓRIO,           
  

Assinado de forma digital 
SILVIO ANTONIO io antonio. 
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Dados: 2023.04.17 

955866 To aada -03'00'
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ELEMENTO EXPANSÃO: : VA 

INFRAVERMELHO, CARACTERÍSTICAS = «<BR a 

ADICIONAIS: EMISSIVIDADE AJUSTÁVEL, a 

MEMÓRIA E DESLIGAMENTO | AU, 
RESOLUÇÃO: 0,1 ºC, PRECISÃO: 2 PER, 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9 VCC             
  

    
3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
101   

    
  

       

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

   
      
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

ssinado de forma A 
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade ez É 

negociação. 2 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

   
     
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. Assinado de forma digital SILVIO ANTONIO Aecrtadi oaÕsto 
PEDROSO:02210 PEDROSO:02210955866 

Dados: 2023.04.17 
955866 10:47:18 -03/00'



8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro + 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

em 5 FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
g “o Data: 25/04/2023 18:10:05-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

SILVIO ANTONIO Assinado de forma digital por 

SILVIO ANTONIO 

PEDROSO:022 1095586 PEDROSO:02210955866 

6 Dados: 2023.04.17 10:47:29 -03'00' 

SILVIO ANTONIO PEDROSO 

CPF: 022.109.558-66 

Representante legal do fornecedor registrado



    
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

    

   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 | 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 | 
PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 | 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

    
1. presente Ata tem por objeto o registro de preços para à eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

             21 O preço registrado, as especi cações j o, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

      

48.715.490 ERIC XAVIER COLOMBEKI = 

tem CNP) 48.715.490/0001-39 

RUA DA EXPANSÃO, 570, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS - BAHIA CEP 45990-151 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão! Und Qtd Valor Unit| Valor Total 

105 ÍTOUCA, TIPO: DESCARTÁVEL, MATERIAL: PCT 450 R$ 6,98 R$ 3.141,00 

TNT, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: 100,00 UN 

COZINHA INDUSTRIAL]    



  

  
CARACTERISTICAS — ADICIONAIS: q 

AMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO N             
  

  

    
3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

      

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

        

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.
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6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proces 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

     

           “ o 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 
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8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dgs Tic 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

g ne b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

ag Data: 25/04/2023 18:10:05-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Documento assinado digitalmente 

vb: ERIC XAVIER COLOMBEKI 

g a Data: 17/04/2023 14:25:33-0300 
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br 

ERIC XAVIER COLOMBEKI 

CPF: 042.062.515-17 

Representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 

PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8. 666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventua 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

    

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomnece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 

  

  

tem CNP) 26.950.671/0001-07 

RUA PERU, 80, CENTRO - TAQUARUÇU DO SUL/RS CEP: 98410-000 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd Valor Unit| Valor Total 

59 [GARRAFA TERMICA, MATERIAL:| UNIDADE 20 R$ 65,76 | R$ 1.315,20 

PLÁSTICO, CAPACIDADE: 5 L,       CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM       
  

Assinado de forma digital por MARCELO 
AUGUSTO CADONA:0362475 1050 

Dados: 2023.04.17 13:29:39 -03'00'



  

  
TORNEIRA, ALÇA E PES DOBRAVEIS EM CG 

BAIXO. No         
     

  

3 
310 Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

    
  

    
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

OCouTra antes qo peqlidgo qe TOrnecimento, e sem aplicação qd penallgadge se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
o 

Assinado de forma digital por 

MARCELO AUGUSTO 
CADONA:03624751050 

Dados: 2023.04.17 13:29:51 -03'00'



6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p cede | 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas c íveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata O $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

Assinado de forma digital por 

MARCELO AUGUSTO 

CADONA:03624751050 

Dados: 2023.04.17 13:30:00 -03'00'



  

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

E do FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Gg A Data: 25/04/2023 18:11:33-0300 

Verifique em https://vatidar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma digital por MARCELO 
sr + AS PPA AUGUSTO CADONA:03624751050 

Dados: 2023.04.17 13:30:09 -03'00' 

MARCELO AUGUSTO CADONÁ 
CPF: 036.247.510-50 

Representante legal do fornecedor registrado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO 

Em 17/05/2023 atendendo ao despacho do Ordenador de Despesas da 

B Adm Gu JP faço anexar ao processo nº 64240.022139/2022-88, os 

documentos abaixo descritos: 

a) Requisição nº 038 - Aprov/15º BIMtz, de 05 Mai 23........ o FI 495; 

b) Despacho do Cmt de OMV............ccteeeeseseeeeeeereeneeneeeeeeneeeareeereranso FI IME 

c) Despacho do OD da B Adm Gu JP.........memenesenenenenenenieenes FI IA; 

d) 2023NC401148, COEx, de 12 Jan 23 ........eeseneereeeseaeaeeeeeeeeeeenoo FI 494; 

e) Consulta Situação do Fornecedor (SICAF, Consolidada, CADIN) ...... FI AGO 

f) 2023NE000259 - CASTRO & CERQUEIRA LTDA, ssus mst nene coá itis cessi das FI LÓOS 

9) Requisição nº 042 - Aprov/15º BIMtz, de 05 Mai 23... iss temas FI LOOY 

h) Despacho do Cmt de OMV........ceseestenteneemenenemeneenereeeneneeeeenees FL ICAN; 

i) Despacho do OD da B Adm Gu JP...........eeneeseeseenerereeeneneeeereeeno FI LOIO; 

j) 2023NC401148, COEx, de 12 Jan DI ueeeeeaearerreeerereneeeanannnaan ca nenanaeta FI LOU; 

k) Consulta Situação do Fornecedor (SICAF, Consolidada, CADIN) ...... FI LO; 

|) 2023NE000260 - SANTANA WERNECK LTDA ....ccemeeeererenaeannnteeno FI UOLS; 

m) Requisição nº 044 - Aprov/15º BIMtz, de 05 Mai 23.........ceees FI LOL 

n) Despacho do Cmt de OMV..........eeseeteseerererereeeeeeneneraeeeeeeneeteraneeso FI AOS; 

o) Despacho do OD da B Adm Gu P..........eeeeeseereeeeeeeeeeeeeeneeeeeo FI DM) 

p) 2023NC401148, COEx, de 12 Jan D3 iria reeerereeee renan teneranas [A LOPAR 

q) Consulta Situação do Fornecedor (SICAF, Consolidada, CADIN) ...... FI LOAX 

r) 2023NE000261 - VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA .............seesos FI LOS; 

s) Requisição nº 046 - Aprov/15º BIMtz, de 05 Mai 23.....remensese FI LOIE 

t) Despacho do Cmt de OMV...........sceteeeseneerenerereereeaeaeeeeeeneneeeneence
neos 

u) Despacho do OD da B Adm Gu Pesci ccereeerereeerenerrarennerecaenannenento 

v) 2023NC401148, COEx, de 12 Jan 23 

 



w) Consulta Situação do Fornecedor (SICAF, Consolidada, CADIN) 

x) 2023NE000262 - B2G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MED .... 

y) Requisição nº 047 - Aprov/15º BIMtz, de 08 Mai 23... 

z) Despacho do Cmt de OMV 

aa) Despacho do OD da B Adm Gu JP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
(8º Cia Inf de SC/1870) 

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS 

Requisição nº 038/Aprov - 15º BI Mtz 

NUP: 64240022139202288 
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Visto Fisc Ádm 15º Bl Mtz 
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João Pessoa, PB, 05 de maio de 2023. 

Do Encarregado do Setor de Aprovisionamento 

do 15º BI Mtz 

Ao Sr Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 

Assunto: Aquisição de material 

Ref.: Art 13 da IG 12-02 

Anexos: 

|. Despacho do Cmt 15º BI Mtz; 

2. Despacho do OD B Adm Gu JP; 

3. Documentos de habilitação da SALC 15º BI 

Mtz; 

4. Nota de crédito 

|. Nos termos do contido no Art. 13 da IG 12-02, solicito providências junto ao Ordenador de 

Despesas. no sentido de aprovar a aquisição dos materiais. destinado ao 15º BI Mtz, que serão 

utilizados pelo Setor de Aprovisionamento para padronização de uniformes dos manipuladores. 

constante na tabela abaixo: 

  

  

  

  

  

        
    

Pregão Eletrônico Nr 09/2023 — UASG: 160175 

06.002.381/0001-24 - CASTRO & CERQUEIRA LTDA 

Item Descrição Unidade Qtde Do Valor Global 

CALÇA PROFISSIONAL, MATERIAL: 

BRIM 100% ALGODÃO, | COR: 

36 BRANCA, TAMANHO: SOB MEDIDA, Unidade 70 R$ 37,99 R$ 2.659,30 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM BOLSO 

CAMISA MASCULINA, MATERIAL: 

0 + 

38 ELO INCA: DT a Unidade | 140 | R$20,00 | R$2.800,00 

GOLA: REDONDA, COR: BRANCA 

Total do Fornecedor: R$ 5.459,30     
  

2. A aquisição atende ao Plano de Gestão da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, 

em seu OEO nº 2 — Elevar os indicadores administrativos da OM, em especial a execução orçamentária 

e OEO nº 3 — Melhorar a qualidade das instalações e meios de trabalho.
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3. Solicito utilizar os recursos da Nota de Crédito 2023NC401148. Natureza da Despesa ), 

33.90.30. Tipo de empenho: Ordinário. , 
Ag (2 E L da 

/ cc OS 

FABIO BARBOSA CAVALCANTI - 1º Ten 

Encarregado do Setor de Aprovisionamento do 15º BI Mtz



a ns. 
DESPACHO DO COMANDANTE DO 15º BLMtz: | 

|. Aprovo a demanda solicitado via Requisição nº 038 — Aprov/15º BI Mtz, de 05 de maio de 

2023. a qual se encontra de acordo com o termo de referência do Pregão Eletrônico nº 09/2023 da 

UASG: 160175; 

2. Justificativa: A aquisição será destinada para padronização dos uniformes dos manipuladores 

do setor de aprovisionamento: 

3. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/PB, no sentido de 

atender a demanda de aquisição do material solicitado via Requisição nº 038 — Aprov/15º BI Mtz, de 

05 de maio de 2023. A aquisição deve ocorrer por meio da ARP nº 09/2023 da UASG: 160175 — B 

Adm Gu JP, da qual somos participantes, tudo de acordo com o uso do SRP, modalidade Pregão 

Eletrônico conforme Lei 10.520/2002, combinado com os Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e 

nº 7.892/2013: 

4. Para fins do Art. 38 da lei 8.666/93, solicito utilizar os recursos da Nota de Crédito 

2023NC401 148. Natureza da Despesa 33.90.30. Tipo de empenho: Ordinário. 

5. Autorizo o remanejamento no SIASGNet/Gestão de Atas dos quantitativos dos itens 

solicitados na Requisição nº 038 — Aprov/15º BI Mtz, de 05 de maio de 2023, desta OMV para essa B 

Adm Gu JP. para fins de emissão de Nota de Empenho. 

6. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de acordo com 

as normas em vigor. visando consolidar o processo e remeté-lo à B Adm Gu JP para execução da 

despesa. 

João Pessoa. PB, 05 de maio de 2023. 

ANDRÉ cos JÚNIOR - Cel 

Comandante do 15º BI Mtz



DESPAÇHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA B ADM GU JP: 
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|. Autorizo o início do processo de aquisição conforme Requisição nº 038 — Aprov/15º BI Mtz, 

de 05 de maio de 2023. 

2. A SALC B Adm Gu JP adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

3. Seja utilizada a Ata de Registro de Preços nº 09/2023 da UASG: 160175. 

4. Para fins do Art. 38 da lei 8.666/93. solicito utilizar os recursos da Nota de Crédito 

2023NC401148. Natureza da Despesa 33.90.30. Tipo de empenho: Ordinário. 

   
RE me Aa 

/ FELIPE RIBEIRODA-SILVA - Cel 
=, Ordenador de Despesgs da B Adm Gu JP



SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) 

12/01/23 11:40 USUARIO: ZAMBERLAN YÇ 

DATA EMISSAO . 12Jan23 VALORIZACAO : 12Jan23 NUMERO : 2023NC401148 F 

UG EMITENTE . 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR | ad 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL À A 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP NE o 

OBSERVACAO 
2 

(7708-15º BI MTZ) DABST-SGLS-PLJ-DPS DO PASA NO SET APRV. OBSERVAR A5S-PASA. EMP 

H ATÉ 30/05/2023. 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171397 1000000000 339030 160504 E6SUPLJASPA 50.508,31 

LANCADO POR : 06711079175 -—  WALISSON UG : 160504 12Jan23 09:44 

PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO º 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

ÃOS VEZENDVE dias do mês de mavo do ano de dois 
  

mil e vinte e “9 É« procedemos ao encerramento deste volume nº MV 

do Processo nº (440. OM SI 2022- YY contendo 2Q folhas, abrindo-se 

em seguinda o volume nº VI. 

1) 
. DK PA 

LAÉRCIO LÉCIQ-DEMEDEIROS - S Ten 

Auxiliarda SALC/B Adm Gu JP


